
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na • a de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 10 d mbro de 2014. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 334/2014 

o 
UMUARAMA 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
• 

O PREPEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
g PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral 
t. do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 3.995, de 18 de dezembro de 2013, no 
4. valor de R$ 12.opo,00 (doze mil reais), para atender à programação constante do Anexo 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 
decorrem de excesso de arrecadação da Fonte 103 - 5% Sobre Transferências 
Constitucioniais - FUNDEB, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), considerando a 
tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3° da Lei Federal n°4320/64. 

-.providências. 
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kl., ANEXO  
ANEXO AO DECRETO N° 334 DE 10/12/2014 

Credito Adicional Suplementar;  Inciso I, do.art. 41, da Lei Écideral n° 4.320164 

SLIPLEMEIVT—A-ÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÕRGÃO: 17.- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE: 17 001 - COORDENA 

444JUNCIONALW  2.:14 ATIVIDADE/PROSETO/6P.1ESPECIALSt154 1,,, ;4',41 4O*ANATUSEZA1DA.DESRESA it4,1 ( FONTE 
92.361 001E2047 Manutenção do Ensino Fun:fomenta! • 	11(  ' -J. 3:3.903000.00 	MATERIAL DE CONSUMO 

o: 

103 

' t,,tc4, VALOR jtotA 

R$ 	12 000,00 
1113211),166Tgetitt~faaaTitielt écietereiZtvaan'0,11gystt 	gPttg3-9.1 -4 i. 'TOTAL-GERAL:a:R$ 12,000;004 

TOTAIS.GERALts ttotitst44,-.5‘...41p12.000,00  
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